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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, 

pois sempre que compreendemos adequadamente um texto e 
o objetivo de sua mensagem, chegamos à interpretação, que 
nada mais é do que as conclusões específicas. Exemplificando, 
sempre que nos é exigida a compreensão de uma questão em 
uma avaliação, a resposta será localizada no próprio no texto, 
posteriormente, ocorre a interpretação, que é a leitura e a 
conclusão fundamentada em nossos conhecimentos prévios.  

Compreensão de Textos  
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise 

do que está explícito no texto, ou seja, na identificação da 
mensagem. É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, 
fazendo uso da capacidade de entender, atinar, perceber, 
compreender. Compreender um texto é apreender de 
forma objetiva a mensagem transmitida por ele. Portanto, a 
compreensão textual envolve a decodificação da mensagem 
que é feita pelo leitor. Por exemplo, ao ouvirmos uma notícia, 
automaticamente compreendemos a mensagem transmitida por 
ela, assim como o seu propósito comunicativo, que é informar o 
ouvinte sobre um determinado evento. 

Interpretação de Textos  
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, 

os resultados aos quais chegamos por meio da associação das 
ideias e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, 
interpretar é decodificar o sentido de um texto por indução. 

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.   

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é 
resultado da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo 
assimilado ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de 
texto é subjetiva, podendo ser diferente entre leitores.  

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação 

de textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos 
em um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão 
social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais 
ou menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal 
de 1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 
severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficien-
tes ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 
incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Comentário da questão:
Em “A” – Errado: o texto é sobre direito à educação, incluindo 

as pessoas com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na 
sociedade. 

Em “B” – Certo: o complemento “mais ou menos severas” se 
refere à “deficiências de toda ordem”, não às leis. 

Em “C” – Errado: o advérbio “também”, nesse caso, indica a 
inclusão/adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito 
à educação, além das que não apresentam essas condições.

Em “D” – Errado: além de mencionar “deficiências de 
toda ordem”, o texto destaca que podem ser “permanentes ou 
temporárias”.

Em “E” – Errado: este é o tema do texto, a inclusão dos 
deficientes. 

Resposta: Letra B. 
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Compreender um texto trata da análise e decodificação do 
que de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. 
Interpretar um texto, está ligado às conclusões que se pode che-
gar ao conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação 
trabalha com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o 
texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto po-
de-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento 
profissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem 
uma relação hierárquica do pensamento defendido, retomando 
ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram expli-
citadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conce-
der espaço para divagações ou hipóteses, supostamente conti-
das nas entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não 
quer dizer que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, 
mas é fundamental que não sejam criadas suposições vagas e 
inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a 
interpretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de con-
teúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre 
releia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. Para 
auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também retirar 
dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, isso certa-
mente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se 
de que os parágrafos não estão organizados, pelo menos em um 
bom texto, de maneira aleatória, se estão no lugar que estão, é 
porque ali se fazem necessários, estabelecendo uma relação hie-
rárquica do pensamento defendido, retomando ideias já citadas 
ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espa-
ço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer 
dizer que você precise ficar preso na superfície do texto, mas é 
fundamental que não criemos, à revelia do autor, suposições va-
gas e inespecíficas. Ler com atenção é um exercício que deve ser 
praticado à exaustão, assim como uma técnica, que fará de nós 
leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpre-
tação imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. 
O leitor tira conclusões subjetivas do texto.

TIPOLOGIA TEXTUAL E GÊNEROS TEXTUAIS

Definições e diferenciação: tipos textuais e gêneros textuais 
são dois conceitos distintos, cada um com sua própria linguagem 
e estrutura. Os tipos textuais se classificam em razão da estrutura 
linguística, enquanto os gêneros textuais têm sua classificação 
baseada na forma de comunicação. 

Dessa forma, os gêneros são variedades existentes no 
interior dos modelos pré-estabelecidos dos tipos textuais. A 
definição de um gênero textual é feita a partir dos conteúdos 
temáticos que apresentam sua estrutura específica. Logo, para 
cada tipo de texto, existem gêneros característicos. 

Como se classificam os tipos e os gêneros textuais
As classificações conforme o gênero podem sofrer mudanças 

e são amplamente flexíveis. Os principais gêneros são: romance, 
conto, fábula, lenda, notícia, carta, bula de medicamento, 
cardápio de restaurante, lista de compras, receita de bolo, etc. 

Quanto aos tipos, as classificações são fixas, definem 
e distinguem o texto com base na estrutura e nos aspectos 
linguísticos. 

Os tipos textuais são: narrativo, descritivo, dissertativo, 
expositivo e injuntivo. Resumindo, os gêneros textuais são a 
parte concreta, enquanto as tipologias integram o campo das 
formas, ou seja, da teoria. Acompanhe abaixo os principais 
gêneros textuais e como eles se inserem em cada tipo textual:

Texto narrativo: esse tipo textual se estrutura em 
apresentação, desenvolvimento, clímax e desfecho. Esses textos 
se caracterizam pela apresentação das ações de personagens em 
um tempo e espaço determinado. Os principais gêneros textuais 
que pertencem ao tipo textual narrativo são: romances, novelas, 
contos, crônicas e fábulas.

Texto descritivo: esse tipo compreende textos que descrevem 
lugares, seres ou relatam acontecimentos. Em geral, esse tipo de 
texto contém adjetivos que exprimem as emoções do narrador, e, 
em termos de gêneros, abrange diários, classificados, cardápios  
de restaurantes, folhetos turísticos, relatos de viagens, etc.

Texto expositivo: corresponde ao texto cuja função é 
transmitir ideias utilizando recursos de definição, comparação, 
descrição, conceituação e informação. Verbetes de dicionário, 
enciclopédias, jornais, resumos escolares, entre outros, fazem 
parte dos textos expositivos. 

Texto argumentativo: os textos argumentativos têm o 
objetivo de apresentar um assunto recorrendo a argumentações, 
isto é, caracteriza-se por defender um ponto de vista. Sua 
estrutura é composta por introdução, desenvolvimento e 
conclusão. Os textos argumentativos compreendem os gêneros 
textuais manifesto e abaixo-assinado.

Texto injuntivo: esse tipo de texto tem como finalidade 
orientar o leitor, ou seja, expor instruções, de forma que o 
emissor procure persuadir seu interlocutor. Em razão disso, 
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o emprego de verbos no modo imperativo é sua característica 
principal. Pertencem a este tipo os gêneros bula de remédio, 
receitas culinárias, manuais de instruções, entre outros.

Texto prescritivo: essa tipologia textual tem a função de 
instruir o leitor em relação ao procedimento. Esses textos, 
de certa forma, impedem a liberdade de atuação do leitor, 
pois decretam que ele siga o que diz o texto. Os gêneros que 
pertencem a esse tipo de texto são: leis, cláusulas contratuais, 
editais de concursos públicos.

GÊNEROS TEXTUAIS

— Introdução
Os gêneros textuais são estruturas essenciais para a comuni-

cação eficaz. Eles organizam a linguagem de forma que atenda às 
necessidades específicas de diferentes contextos comunicativos. 
Desde a antiguidade, a humanidade tem desenvolvido e adap-
tado diversas formas de expressão escrita e oral para facilitar a 
troca de informações, ideias e emoções.

Na prática cotidiana, utilizamos gêneros textuais diversos 
para finalidades variadas. Quando seguimos uma receita, por 
exemplo, utilizamos um gênero textual específico para a ins-
trução culinária. Ao ler um jornal, nos deparamos com gêneros 
como a notícia, o editorial e a reportagem, cada um com sua fun-
ção e características distintas.

Esses gêneros refletem a diversidade e a complexidade das 
interações humanas e são moldados pelas necessidades sociais, 
culturais e históricas.

Compreender os gêneros textuais é fundamental para a pro-
dução e interpretação adequadas de textos. Eles fornecem uma 
moldura que orienta o produtor e o receptor na construção e na 
compreensão do discurso. A familiaridade com as características 
de cada gênero facilita a adequação do texto ao seu propósito 
comunicativo, tornando a mensagem mais clara e eficaz.

— Definição e Importância
Gêneros textuais são formas específicas de estruturação da 

linguagem que se adequam a diferentes situações comunicativas. 
Eles emergem das práticas sociais e culturais, variando conforme 
o contexto, o propósito e os interlocutores envolvidos. Cada gê-
nero textual possui características próprias que determinam sua 
forma, conteúdo e função, facilitando a interação entre o autor e 
o leitor ou ouvinte.

Os gêneros textuais são fundamentais para a organização e 
a eficácia da comunicação. Eles ajudam a moldar a expectativa 
do leitor, orientando-o sobre como interpretar e interagir com o 
texto. Além disso, fornecem ao autor uma estrutura clara para a 
construção de sua mensagem, garantindo que esta seja adequa-
da ao seu propósito e público-alvo.

Exemplos:

Receita de Culinária:
- Estrutura: Lista de ingredientes seguida de um passo a pas-

so.
- Finalidade: Instruir o leitor sobre como preparar um prato.
- Características: Linguagem clara e objetiva, uso de impera-

tivos (misture, asse, sirva).

Artigo de Opinião:
- Estrutura: Introdução, desenvolvimento de argumentos, 

conclusão.
- Finalidade: Persuadir o leitor sobre um ponto de vista.
- Características: Linguagem formal, argumentos bem funda-

mentados, presença de evidências.

Notícia:
- Estrutura: Título, lead (resumo inicial), corpo do texto.
- Finalidade: Informar sobre um fato recente de interesse 

público.
- Características: Linguagem objetiva e clara, uso de verbos 

no passado, presença de dados e citações.

Importância dos Gêneros Textuais:

Facilitam a Comunicação:
Ao seguirem estruturas padronizadas, os gêneros textuais 

tornam a comunicação mais previsível e compreensível. Isso é 
particularmente importante em contextos formais, como o aca-
dêmico e o profissional, onde a clareza e a precisão são essen-
ciais.

Ajudam na Organização do Pensamento:
A familiaridade com diferentes gêneros textuais auxilia na 

organização das ideias e na construção lógica do discurso. Isso 
é crucial tanto para a produção quanto para a interpretação de 
textos.

Promovem a Eficácia Comunicativa:
Cada gênero textual é adaptado a uma finalidade específi-

ca, o que aumenta a eficácia da comunicação. Por exemplo, uma 
bula de remédio deve ser clara e detalhada para garantir a corre-
ta utilização do medicamento, enquanto uma crônica pode usar 
uma linguagem mais poética e subjetiva para entreter e provocar 
reflexões.

Refletem e Moldam Práticas Sociais:
Os gêneros textuais não apenas refletem as práticas sociais e 

culturais, mas também ajudam a moldá-las. Eles evoluem confor-
me as necessidades e contextos sociais mudam, adaptando-se a 
novas formas de comunicação, como as mídias digitais.

Compreender os gêneros textuais é essencial para uma co-
municação eficiente e eficaz. Eles fornecem estruturas que aju-
dam a moldar a produção e a interpretação de textos, facilitando 
a interação entre autor e leitor. A familiaridade com diferentes 
gêneros permite que se adapte a linguagem às diversas situações 
comunicativas, promovendo clareza e eficácia na transmissão de 
mensagens.

— Tipos de Gêneros Textuais
Os gêneros textuais podem ser classificados de diversas for-

mas, considerando suas características e finalidades específicas. 
Abaixo, apresentamos uma visão detalhada dos principais tipos 
de gêneros textuais, organizados conforme suas funções predo-
minantes.
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Gêneros Narrativos
Os gêneros narrativos são caracterizados por contar uma his-

tória, real ou fictícia, através de uma sequência de eventos que 
envolvem personagens, cenários e enredos. Eles são amplamen-
te utilizados tanto na literatura quanto em outras formas de co-
municação, como o jornalismo e o cinema. A seguir, exploramos 
alguns dos principais gêneros narrativos, destacando suas carac-
terísticas, estruturas e finalidades.

• Romance
Estrutura e Características:
• Extensão: Longa, permitindo um desenvolvimento deta-

lhado dos personagens e das tramas.
• Personagens: Complexos e multifacetados, frequentemen-

te com um desenvolvimento psicológico profundo.
• Enredo: Pode incluir múltiplas subtramas e reviravoltas.
• Cenário: Detalhado e bem desenvolvido, proporcionando 

um pano de fundo rico para a narrativa.
• Linguagem: Variada, podendo ser mais formal ou informal 

dependendo do público-alvo e do estilo do autor.

Finalidade:
- Entreter e envolver o leitor em uma história extensa e com-

plexa.
- Explorar temas profundos e variados, como questões so-

ciais, históricas, psicológicas e filosóficas.

Exemplo:
- “Dom Casmurro” de Machado de Assis, que explora a dú-

vida e o ciúme através da narrativa do protagonista Bento San-
tiago.

• Conto
Estrutura e Características:
• Extensão: Curta e concisa.
• Personagens: Menos desenvolvidos que no romance, mas 

ainda significativos para a trama.
• Enredo: Focado em um único evento ou situação.
• Cenário: Geralmente limitado a poucos locais.
• Linguagem: Direta e impactante, visando causar um efeito 

imediato no leitor.

Finalidade:
- Causar impacto rápido e duradouro.
- Explorar uma ideia ou emoção de maneira direta e eficaz.

Exemplo:
- “O Alienista” de Machado de Assis, que narra a história do 

Dr. Simão Bacamarte e sua obsessão pela cura da loucura.

• Fábula
Estrutura e Características:
• Extensão: Curta.
• Personagens: Animais ou objetos inanimados que agem 

como seres humanos.
• Enredo: Simples e direto, culminando em uma lição de mo-

ral.
• Cenário: Geralmente genérico, servindo apenas de pano 

de fundo para a narrativa.

• Linguagem: Simples e acessível, frequentemente com um 
tom didático.

Finalidade:
- Transmitir lições de moral ou ensinamentos éticos.
- Entreter, especialmente crianças, de forma educativa.
Exemplo:
- “A Cigarra e a Formiga” de Esopo, que ensina a importância 

da preparação e do trabalho árduo.

• Novela
Estrutura e Características:
• Extensão: Intermediária entre o romance e o conto.
• Personagens: Desenvolvimento moderado, com foco em 

um grupo central.
• Enredo: Mais desenvolvido que um conto, mas menos 

complexo que um romance.
• Cenário: Detalhado, mas não tão expansivo quanto no ro-

mance.
• Linguagem: Pode variar de formal a informal, dependendo 

do estilo do autor.

Finalidade:
- Entreter com uma narrativa envolvente e bem estruturada, 

mas de leitura mais rápida que um romance.
- Explorar temas e situações com profundidade, sem a ex-

tensão de um romance.

Exemplo:
- “O Alienista” de Machado de Assis, que também pode ser 

classificado como novela devido à sua extensão e complexidade.

• Crônica
Estrutura e Características:
• Extensão: Curta a média.
• Personagens: Pode focar em personagens reais ou fictí-

cios, muitas vezes baseados em figuras do cotidiano.
• Enredo: Baseado em eventos cotidianos, com um toque 

pessoal e muitas vezes humorístico.
• Cenário: Cotidiano, frequentemente urbano.
• Linguagem: Coloquial e acessível, com um tom leve e des-

contraído.

Finalidade:
- Refletir sobre aspectos do cotidiano de forma leve e crítica.
- Entreter e provocar reflexões no leitor sobre temas triviais 

e cotidianos.

Exemplo:
- As crônicas de Rubem Braga, que capturam momentos e 

reflexões do cotidiano brasileiro.

• Diário
Estrutura e Características:
• Extensão: Variável, podendo ser curto ou extenso.
• Personagens: Focado no autor e nas pessoas ao seu redor.
• Enredo: Narrativa pessoal e introspectiva dos eventos di-

ários.
• Cenário: Variável, conforme as experiências do autor.
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LEI FEDERAL Nº 12.550, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

LEI Nº 12.550, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

Autoriza o Poder Executivo a criar a empresa pública deno-
minada Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH; 
acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940 - Código Penal; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar empresa 
pública unipessoal, na forma definida no inciso II do art. 5º do 
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no art. 5º do 
Decreto-Lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, denominada 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, com per-
sonalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio, vin-
culada ao Ministério da Educação, com prazo de duração inde-
terminado.

§ 1º A EBSERH terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal, 
e poderá manter escritórios, representações, dependências e fi-
liais em outras unidades da Federação.

§ 2º Fica a EBSERH autorizada a criar subsidiárias para o de-
senvolvimento de atividades inerentes ao seu objeto social, com 
as mesmas características estabelecidas no caput deste artigo, 
aplicando-se a essas subsidiárias o disposto nos arts. 2º a 8º , no 
caput e nos §§ 1º , 4º e 5º do art. 9º e, ainda, nos arts. 10 a 15 
desta Lei.

Art. 2º A EBSERH terá seu capital social integralmente sob a 
propriedade da União.

Parágrafo único. A integralização do capital social será rea-
lizada com recursos oriundos de dotações consignadas no orça-
mento da União, bem como pela incorporação de qualquer espé-
cie de bens e direitos suscetíveis de avaliação em dinheiro.

Art. 3º A EBSERH terá por finalidade a prestação de servi-
ços gratuitos de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e 
de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, assim como a 
prestação às instituições públicas federais de ensino ou institui-
ções congêneres de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à 
extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no 
campo da saúde pública, observada, nos termos do art. 207 da 
Constituição Federal, a autonomia universitária.

§ 1º As atividades de prestação de serviços de assistência à 
saúde de que trata o caput estarão inseridas integral e exclusiva-
mente no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

§ 2º No desenvolvimento de suas atividades de assistência à 
saúde, a EBSERH observará as orientações da Política Nacional de 
Saúde, de responsabilidade do Ministério da Saúde.

§ 3º É assegurado à EBSERH o ressarcimento das despesas 
com o atendimento de consumidores e respectivos dependentes 
de planos privados de assistência à saúde, na forma estabelecida 
pelo art. 32 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, observados 
os valores de referência estabelecidos pela Agência Nacional de 
Saúde Suplementar.

Art. 4º Compete à EBSERH:
I - administrar unidades hospitalares, bem como prestar ser-

viços de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio 
diagnóstico e terapêutico à comunidade, no âmbito do SUS;

II - prestar às instituições federais de ensino superior e a 
outras instituições congêneres serviços de apoio ao ensino, à 
pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação de 
pessoas no campo da saúde pública, mediante as condições que 
forem fixadas em seu estatuto social;

III - apoiar a execução de planos de ensino e pesquisa de 
instituições federais de ensino superior e de outras instituições 
congêneres, cuja vinculação com o campo da saúde pública ou 
com outros aspectos da sua atividade torne necessária essa coo-
peração, em especial na implementação das residências médica, 
multiprofissional e em área profissional da saúde, nas especiali-
dades e regiões estratégicas para o SUS;

IV - prestar serviços de apoio à geração do conhecimento em 
pesquisas básicas, clínicas e aplicadas nos hospitais universitários 
federais e a outras instituições congêneres;

V - prestar serviços de apoio ao processo de gestão dos hos-
pitais universitários e federais e a outras instituições congêneres, 
com implementação de sistema de gestão único com geração de 
indicadores quantitativos e qualitativos para o estabelecimento 
de metas; e

VI - exercer outras atividades inerentes às suas finalidades, 
nos termos do seu estatuto social.

Art. 5º É dispensada a licitação para a contratação da EB-
SERH pela administração pública para realizar atividades relacio-
nadas ao seu objeto social.

Art. 6º A EBSERH, respeitado o princípio da autonomia uni-
versitária, poderá prestar os serviços relacionados às suas com-
petências mediante contrato com as instituições federais de en-
sino ou instituições congêneres.

§ 1º O contrato de que trata o caput estabelecerá, entre ou-
tras:

I - as obrigações dos signatários;
II - as metas de desempenho, indicadores e prazos de execu-

ção a serem observados pelas partes;
III - a respectiva sistemática de acompanhamento e avalia-

ção, contendo critérios e parâmetros a serem aplicados; e
IV - a previsão de que a avaliação de resultados obtidos, no 

cumprimento de metas de desempenho e observância de prazos 
pelas unidades da EBSERH, será usada para o aprimoramento de 
pessoal e melhorias estratégicas na atuação perante a população 
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e as instituições federais de ensino ou instituições congêneres, 
visando ao melhor aproveitamento dos recursos destinados à 
EBSERH.

§ 2º Ao contrato firmado será dada ampla divulgação por 
intermédio dos sítios da EBSERH e da entidade contratante na 
internet.

§ 3º Consideram-se instituições congêneres, para efeitos 
desta Lei, as instituições públicas que desenvolvam atividades de 
ensino e de pesquisa na área da saúde e que prestem serviços no 
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 7º No âmbito dos contratos previstos no art. 6º , os ser-
vidores titulares de cargo efetivo em exercício na instituição fe-
deral de ensino ou instituição congênere que exerçam atividades 
relacionadas ao objeto da EBSERH poderão ser a ela cedidos para 
a realização de atividades de assistência à saúde e administrati-
vas.

§ 1º Ficam assegurados aos servidores referidos no caput os 
direitos e as vantagens a que façam jus no órgão ou entidade de 
origem.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.863, de 2013)
Art. 8º Constituem recursos da EBSERH:
I - recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento 

da União;
II - as receitas decorrentes:
a) da prestação de serviços compreendidos em seu objeto;
b) da alienação de bens e direitos;
c) das aplicações financeiras que realizar;
d) dos direitos patrimoniais, tais como aluguéis, foros, divi-

dendos e bonificações; e
e) dos acordos e convênios que realizar com entidades na-

cionais e internacionais;
III - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe 

forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas de direito públi-
co ou privado; e

IV - rendas provenientes de outras fontes.
Parágrafo único. O lucro líquido da EBSERH será reinvestido 

para atendimento do objeto social da empresa, excetuadas as 
parcelas decorrentes da reserva legal e da reserva para contin-
gência.

Art. 9º A EBSERH será administrada por um Conselho de 
Administração, com funções deliberativas, e por uma Diretoria 
Executiva e contará ainda com um Conselho Fiscal e um Conselho 
Consultivo.

§ 1º O estatuto social da EBSERH definirá a composição, as 
atribuições e o funcionamento dos órgãos referidos no caput .

§ 2º (VETADO).
§ 3º (VETADO).
§ 4º A atuação de membros da sociedade civil no Conselho 

Consultivo não será remunerada e será considerada como função 
relevante.

§ 5º Ato do Poder Executivo aprovará o estatuto da EBSERH.
Art. 10. O regime de pessoal permanente da EBSERH será o 

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decre-
to-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e legislação complemen-
tar, condicionada a contratação à prévia aprovação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, observadas as normas 
específicas editadas pelo Conselho de Administração.

Parágrafo único. Os editais de concursos públicos para o pre-
enchimento de emprego no âmbito da EBSERH poderão estabe-
lecer, como título, o cômputo do tempo de exercício em ativida-
des correlatas às atribuições do respectivo emprego.

Art. 11. Fica a EBSERH, para fins de sua implantação, autori-
zada a contratar, mediante processo seletivo simplificado, pesso-
al técnico e administrativo por tempo determinado.

§ 1º Os contratos temporários de emprego de que trata o 
caput somente poderão ser celebrados durante os 2 (dois) anos 
subsequentes à constituição da EBSERH e, quando destinados ao 
cumprimento de contrato celebrado nos termos do art. 6º , nos 
primeiros 180 (cento e oitenta) dias de vigência dele.

§ 2º Os contratos temporários de emprego de que trata o 
caput poderão ser prorrogados uma única vez, desde que a soma 
dos 2 (dois) períodos não ultrapasse 5 (cinco) anos.

Art. 12. A EBSERH poderá celebrar contratos temporários de 
emprego com base nas alíneas a e b do § 2º do art. 443 da Con-
solidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, mediante processo seletivo 
simplificado, observado o prazo máximo de duração estabelecido 
no seu art. 445.

Art. 13. Ficam as instituições públicas federais de ensino e 
instituições congêneres autorizadas a ceder à EBSERH, no âmbito 
e durante a vigência do contrato de que trata o art. 6º , bens e 
direitos necessários à sua execução.

Parágrafo único. Ao término do contrato, os bens serão de-
volvidos à instituição cedente.

Art. 14. A EBSERH e suas subsidiárias estarão sujeitas à fis-
calização dos órgãos de controle interno do Poder Executivo e ao 
controle externo exercido pelo Congresso Nacional, com auxílio 
do Tribunal de Contas da União.

Art. 15. A EBSERH fica autorizada a patrocinar entidade fe-
chada de previdência privada, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. O patrocínio de que trata o caput poderá 
ser feito mediante adesão a entidade fechada de previdência pri-
vada já existente.

Art. 16. A partir da assinatura do contrato entre a EBSERH e a 
instituição de ensino superior, a EBSERH disporá de prazo de até 
1 (um) ano para reativação de leitos e serviço inativos por falta 
de pessoal.

Art. 17. Os Estados poderão autorizar a criação de empresas 
públicas de serviços hospitalares.

Art. 18. O art. 47 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso V:

“Art. 47. .....................................................................
.............................................................................................
V - proibição de inscrever-se em concurso, avaliação ou exa-

me públicos.” (NR)
Art. 19. O Título X da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal , passa a vigorar acres-
cido do seguinte Capítulo V:
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“ CAPÍTULO V
DAS FRAUDES EM CERTAMES DE INTERESSE PÚBLICO

FRAUDES EM CERTAMES DE INTERESSE PÚBLICO

‘Art. 311-A. Utilizar ou divulgar, indevidamente, com o fim de 
beneficiar a si ou a outrem, ou de comprometer a credibilidade 
do certame, conteúdo sigiloso de:

I - concurso público;
II - avaliação ou exame públicos;
III - processo seletivo para ingresso no ensino superior; ou
IV - exame ou processo seletivo previstos em lei:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem permite ou facilita, 

por qualquer meio, o acesso de pessoas não autorizadas às infor-
mações mencionadas no caput .

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à administração 
pública:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
§ 3º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o fato é come-

tido por funcionário público.’ (NR)”
Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 

123º da República.

REGIMENTO INTERNO DA EBSERH (APROVADO NA 188ª 
REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, REALI-
ZADA NO DIA 21 DE OUTUBRO DE 2024)

REGIMENTO INTERNO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
DA REDE EBSERH

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Eb-
serh), empresa pública de capital fechado, com personalidade 
jurídica de direito privado e patrimônio próprio, vinculada ao Mi-
nistério da Educação (MEC), regida pelo Estatuto Social, pela Lei 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 12.550, de 15 de 
dezembro de 2011, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 
pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, reger-se-á 
pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis e pelos disposi-
tivos deste Regimento.

Art. 2º A Rede Ebserh é composta pela Administração Cen-
tral e pelos Hospitais Universitários Federais (HUFs), sendo que, 
para os fins deste Regimento, considera-se:

I.Administração Central: com foro em Brasília/DF, é consti-
tuída pelos Órgãos Sociais e Estatutários, pela Presidência, Vice-
-Presidência e Diretorias, juntamente com as suas áreas vincu-
ladas, cuja competência prioritária é a gestão da Rede Ebserh; e

II.Hospitais Universitários Federais (HUFs): também deno-
minados como Filiais, são os hospitais geridos pela Ebserh, por 
meio de contrato de gestão especial firmado com as Universida-
des Federais, para a prestação de serviços de ensino, pesquisa e 
de atenção à saúde, sendo esse último exclusivamente no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS), com o objetivo de oferecer 
assistência humanizada e de qualidade em média e alta comple-

xidade, oferecer campo de prática de excelência para a formação 
profissional, inovação e conhecimento científico para o fortaleci-
mento do SUS, por meio de aplicação de boas práticas de gestão 
hospitalar e de governança corporativa.

CAPÍTULO II
DOS ÓRGÃOS SOCIAIS E ESTATUTÁRIOS

Art. 3º Para atendimento do objeto social da empresa, a Ad-
ministração Central da Rede Ebserh terá Assembleia Geral e os 
seguintes órgãos estatutários:

I.Conselho de Administração;
II.Diretoria Executiva;
III.Conselho Fiscal;
IV.Conselho Consultivo;
V.Comitê de Auditoria; e
VI.Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remunera-

ção.
Art. 4º São Unidades internas de governança da Ebserh:
I.Auditoria Interna;
II.Área de Controle Interno, Conformidade e Gerenciamento 

de Riscos, denominada na Administração Central de Assessoria 
de Conformidade, Controle Interno e Gerenciamento de Riscos 
- ACCIGR; e

III.Ouvidoria-Geral.
Art. 5º As competências e demais informações sobre a As-

sembleia Geral, órgãos sociais e estatutários e unidades internas 
de governança que compõem a estrutura da Administração Cen-
tral da Rede Ebserh constam do Estatuto Social da empresa e em 
seus respectivos regimentos internos.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E SUAS VINCULA-

ÇÕES

Art. 6º São áreas vinculadas à Presidência – PRES:
I.Chefia de Gabinete da Presidência – CG:
a.Secretaria-Geral – SG; e
b.Assessoria Técnica – ASTEC;
II.Assessoria Parlamentar – ASPAR;
III.Assessoria de Conformidade, Controle Interno e Gerencia-

mento de Riscos – ACCIGR;
IV.Assessoria – APRES;
V.Consultoria Jurídica – CONJUR;
a.Assessoria – ACONJUR;
b.Assessoria de Inteligência de Dados– AIDA;
c.Serviço Jurídico de Contencioso Geral – SCOG;
d.Serviço Jurídico de Contencioso Trabalhista – SCOT;
e.Serviço Jurídico de Conformidade – SCONF; e
f.Serviço Jurídico de Consultivo – SCON;
VI.Coordenadoria da Corregedoria-Geral – COGER;
VII.Coordenadoria de Comunicação Social – CCS:
a.Serviço de Produção de Conteúdo – SPC;
b.Serviço de Eventos e Promoção Institucional – SEPI; e
c.Serviço de Relacionamento com a Imprensa – SRI.
Art. 7º São áreas vinculadas à Vice-Presidência – VP:
I.Chefia de Gabinete da Vice-Presidência;
II.Assessoria – AVP;
III.Coordenadoria de Gestão da Rede – CGR:
a.Supervisão de Contratos de Gestão – SCG;
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b.Supervisão de Programas Governamentais – SPG;
c.Supervisão de Desempenho dos HUFs – SDHUF; e
d.Supervisão de Relacionamento dos HUFs – SRHUF;
IV.Coordenadoria de Estratégia e Inovação Corporativa – 

CEIC:
a.Serviço de Gestão por Processos – SGPS;
b.Serviço de Gestão Estratégica – SEGES e
c.Serviço de Gestão da Inovação Corporativa e do Conheci-

mento – SGIC.
Art. 8º São áreas vinculadas à Diretoria de Orçamento e Fi-

nanças – DOF:
I.Assessoria de Planejamento da Diretoria de Orçamento e 

Finanças – APDOF;
II.Coordenadoria de Planejamento e Execução Orçamentária 

e Financeira – CPEOF:
a.Serviço de Execução Orçamentária e Financeira – SEOF;
b.Serviço de Gestão Orçamentária e Financeira – SGOFI; e
c.Serviço de Planejamento Orçamentário – SPO;
III.Coordenadoria de Contabilidade – CCONT:
a.Serviço de Informações Gerenciais e Gestão de Custos – 

SIGC;
b.Serviço de Contabilidade – SC.
Art. 9º São áreas vinculadas à Diretoria de Gestão de Pesso-

as – DGP:
I.Assessoria de Planejamento da Diretoria de Gestão de Pes-

soas – APDGP;
II.Coordenadoria de Planejamento de Pessoal – CPP:
a.Serviço de Dimensionamento e Monitoramento de Pessoal 

– SEDIMP; e
b.Serviço de Seleção e Provimento de Pessoal – SESP;
III.Coordenadoria de Administração de Pessoal – CAP:
a.Serviço de Documentação e Registro – SDR;
b.Serviço de Pagamento de Pessoal – SPP; e
c.Serviço de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho – 

SSOST;
IV.Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas – CDP:
a.Serviço de Capacitação e Avaliação de Desempenho – SE-

CAD; e
b.Serviço de Relações de Trabalho – SERET.
Art. 10. São áreas vinculadas à Diretoria de Atenção à Saúde 

– DAS:
I.Assessoria de Planejamento da Diretoria de Atenção à Saú-

de – APDAS;
II.Coordenadoria de Gestão da Clínica – CGC:
a.Serviço de Gestão do Cuidado Assistencial – SGCA;
b.Serviço de Gestão da Qualidade – SGQ; e
c.Serviço de Regulação Assistencial – SRA;
III.Coordenadoria de Gestão da Atenção Hospitalar – CGAH:
a.Serviço de Contratualização Hospitalar – SCH;
b.Serviço de Gestão da Informação, Monitoramento e Ava-

liação – SGIMA;
c.Serviço de Planejamento Assistencial – SPA; e
d.Serviço de Planejamento de Insumos Assistenciais – SPIA.
Art. 11. São áreas vinculadas à Diretoria de Ensino, Pesquisa 

e Inovação – DEPI:
I.Assessoria de Planejamento da Diretoria de Ensino, Pesqui-

sa e Inovação – APDEPI;
II.Coordenadoria de Gestão do Ensino – CGEN:
a.Serviço de Gestão de Pós-Graduação – SGPOS; e

b.Serviço de Gestão da Graduação, Ensino Técnico e Exten-
são – SGETE.

III.Coordenadoria de Gestão da Pesquisa e Inovação Tecnoló-
gica em Saúde – CGPITS:

a.Serviço de Gestão da Inovação Tecnológica em Saúde – 
SGITS; e

b.Serviço de Gestão da Pesquisa – SGPQ.
Art. 12. São áreas vinculadas à Diretoria de Administração e 

Infraestrutura – DAI:
I.Assessoria de Planejamento da Diretoria de Administração 

e Infraestrutura – APDAI;
II.Coordenadoria de Gestão de Suprimentos – CGS:
a.Serviço de Gestão de Estoque – SGE; e
b.Serviço de Gestão de Patrimônio – SGPA;
III.Coordenadoria de Administração – CAD:
a.Serviço de Contratos e Convênios – SCC;
b.Serviço de Compras e Licitações – SCL;
c.Serviço de Administração da Sede – SADS; e
d.Serviço de Compras Centralizadas – SCCEN;
IV.Coordenadoria de Infraestrutura Hospitalar e Hotelaria – 

CIH:
a.Serviço de Manutenção Predial, Projetos e Obras – SMPO;
b.Serviço de Engenharia Clínica – SEC; e
c.Serviço de Hotelaria Hospitalar – SHH.
Art. 13. São áreas vinculadas à Diretoria de Tecnologia da 

Informação – DTI:
I.Assessoria de Planejamento da Diretoria de Tecnologia da 

Informação – APDTI;
II.Serviço de Governança de Tecnologia da Informação – 

SGTI;
III.Coordenadoria de Sistemas da Informação – CDSI:
a.Serviço de Desenvolvimento de Sistemas – SDS;
b.Serviço de Arquitetura de Sistemas – SAS; e
c.Serviço de Saúde Digital e Inteligência de Dados – SDID;
IV.Coordenadoria de Infraestrutura, Suporte e Segurança de 

Tecnologia da Informação – CISTI:
a.Serviço de Infraestrutura e Segurança de Tecnologia da In-

formação – SISEG; e
b.Serviço de Suporte de Tecnologia da Informação – STI.

CAPÍTULO IV
DOS COLEGIADOS INTERNOS

Art. 14. Para fins deste Regimento Interno os Colegiados In-
ternos serão constituídos para atender as necessidades explícitas 
e reconhecidas como relevantes, cujos objetos de atuação não 
possam ser resolvidos pelas áreas organizacionais isoladamente 
e podem organizar-se sob as seguintes formas:

I.Câmara Técnica: de duração perene, atua de forma consul-
tiva no nível tático, composta por profissionais de referência na 
área de atuação, analisando detalhadamente temas específicos e 
de grande amplitude, como padronizações técnicas e definições 
de melhores práticas;

II.Centro de Competência: de duração perene ou temporá-
ria, atua de forma consultiva no nível operacional, composta por 
equipe multidisciplinar da Administração Central e dos HUFs da 
Rede Ebserh, analisando detalhadamente temas de tecnologia 
da informação e propondo padronizações técnicas e definições 
de melhores práticas, quanto a sistemas e a infraestrutura de TI;
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EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA 
DE SAÚDE NO BRASIL E A CONSTRUÇÃO DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS) – PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E AR-
CABOUÇO LEGAL; CONTROLE SOCIAL NO SISTEMA ÚNI-
CO DE SAÚDE (SUS)

O Sistema Único de Saúde (SUS) brasileiro é mundialmente 
conhecido por ser um dos maiores, mais complexos e 
mais completos sistemas de saúde vigentes. Ele abrange 
procedimentos de baixa complexidade, como aqueles oferecidos 
pela Atenção Primária à Saúde (APS), e de alta complexidade, 
como por exemplo, transplante de órgãos. Dessa maneira, 
garante acesso universal e integral, de forma gratuita para a 
população. O SUS pode ser definido como o conjunto de ações 
e de serviços de saúde prestados pela federação, junto de seus 
estados e municípios. 

Até meados dos anos 80, a concepção de saúde era dada pela 
“ausência de doença”, contudo, com o fim da Ditadura Militar e 
com a 8ª Conferência Nacional de Saúde (1986), ampliou-se o 
conceito de saúde pública no Brasil quando propôs a ideia de 
uma saúde preventiva, participação da população nas decisões 
envolvendo a saúde brasileira, descentralização dos serviços e 
mudanças embasadas no direito universal a saúde. 

Com a publicação do relatório das decisões e pautas 
discutidas na 8ª Conferência Nacional de Saúde, a Constituição 
Federal de 1988 foi o primeiro documento a oficializar a saúde 
no meio jurídico brasileiro, determinando, ainda que seja 
promovida de forma gratuita, universal e de qualidade, para 
que todos tenham acesso de maneira igualitária. Dessa forma, 
a saúde passa a ser um direito do cidadão brasileiro e de todo 
aquele que estiver em território nacional e um dever do Estado.

Fernando Collor de Mello foi responsável pela sanção das 
leis que promoviam a criação e a organização do SUS.

— OBSERVAÇÃO: Recomenda-se a leitura na íntegra da 
Lei n°8.080, de 19 de setembro de 1990 e Lei 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, ambas da Constituição Federal

Lei n°8.080, de 19 de setembro de 1990 da Constituição 
Federal: Também conhecida como Lei Orgânica da Saúde, traz em 
seu texto original: “dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação de saúde, organização e funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências”.

Em referência a essa lei, os objetivos do SUS consistem em 
identificar fatores determinantes da saúde, formular políticas 
destinas a promover nos âmbitos econômico e social, condições 
para pleno exercício da saúde e aplicar ações assistenciais de 
proteção, promoção e recuperação com enfoque em atividades 
preventivas.

Além disso, determina atribuições do SUS voltadas para 
a vigilância sanitária e epidemiológica, participação ativa 
em estratégias em saneamento básico e o desenvolvimento 
técnico-científico, com o intuito de ampliar as atribuições sob 
responsabilidade dos órgãos gestores do SUS, como o Ministério 
da Saúde e secretarias estaduais e municipais de saúde.

Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990 da Constituição 
Federal: É o resultado da luta pela democratização dos serviços 
de saúde. Traz em seu texto original o objetivo: “Dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do SUS e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 
área da saúde e dá outras providências”.

A partir da criação dessa lei, foram criados também os 
Conselhos e as Conferências de Saúde, que são de extrema 
importância para o controle social do SUS. Os Conselhos de 
Saúde foram constituídos afim de fiscalizar, formular e promover 
ações deliberativas acerca das políticas de saúde. 

Em seu texto, traz que a Conferência de Saúde é um espaço 
voltado para discussões sobre as políticas de saúde em todas 
as esferas governamentais, acontecendo de maneira ordinária a 
cada 4 anos em formato de fórum de discussão afim de avaliar e 
propor mudanças e novas políticas de saúde. Dentre as conferências 
nacionais, a mais importante que já aconteceu até os dias atuais foi 
a 8ª Conferência Nacional de Saúde de 1986, que ficou conhecida 
como o pontapé inicial para a inclusão da saúde no âmbito legislativo 
do país. 

Por fim, determina que a representação dos usuários do SUS 
dentro desses conselhos e conferências deve ser paritária em 
relação aos demais seguimentos, em outras palavras, 50% dos 
representantes devem ser usuários do SUS. 

Princípios do SUS
Para que o SUS tenha a mesma forma de organização e a 

mesma doutrina em todo o território nacional, fica definido pela 
Constituição Federal um conjunto de elementos doutrinários e 
organizacionais.

— Princípios Doutrinários do SUS:
Universalização: Cabe o Estado assegurar a saúde como 

um direito de todas as pessoas, garantindo o acesso a todos os 
serviços do SUS sem distinção de sexo, raça ou qualquer outra 
característica pessoal ou social. 

Equidade: Se faz necessário afim de diminuir desigualdades, 
visto que, todas as pessoas têm o mesmo direito aos serviços 
oferecidos pelo SUS, mas possuem necessidades distintas, ou 
seja, investir onde existe a maior carência de investimentos. 

Integralidade: Visa tratar as pessoas em um todo, atendendo 
todas as necessidades de cada indivíduo, de modo a integrar ações 
de promoção de saúde, prevenção e tratamento de doenças. Ou 
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seja, o sistema de saúde deve estar preparado para acolher o 
usuário, ouvi-lo e entende-lo como parte de um contexto social 
e, assim, identificar suas carências e buscar formas de supri-las. 

— Princípios Organizativos:
Regionalização e Hierarquização: Define que os serviços 

promovidos pelo SUS devem ser organizados em níveis crescente 
de complexidade, abrangendo os critérios epidemiológicos, 
geográficos e baseados na população a ser atendida.

A hierarquização prevê a divisão de níveis de atenção 
(primário, secundário e terciário) afim de distribuir o atendimento 
de acordo com a necessidade real do paciente para o setor 
especializado naquilo que ele precisa. 

Enquanto isso, a regionalização dispõe da necessidade 
de não somente dividir os serviços de saúde, mas também 
sistematizá-los de maneira eficiente, evitando que dois setores 
fiquem responsáveis pelo mesmo serviço e, consequentemente, 
poupar que recursos materiais, financeiros e humanos sejam 
gastos desnecessariamente. 

Descentralização: A redistribuição do poder ligado as 
decisões, aos recursos, com o intuito de aproximar a tomada de 
decisão ao fato, pois entende-se que, dessa maneira, haverá mais 
chance de acerto. Graças a descentralização, têm-se a tendência 
da municipalização das decisões a respeito dos serviços de saúde.

Participação dos cidadãos: Há a necessidade, embasada 
a partir das Leis Orgânicas, da participação da população nas 
decisões relacionadas a administração pública do SUS por meio 
dos Conselhos de Saúde, sejam eles nacionais, estaduais ou 
municipais. Além disso, com a ampliação do acesso à internet, 
foi possível aumentar o debate sobre assuntos importantes para 
a saúde através de consultas e audiências públicas. 

— Diretrizes para a gestão do SUS
As diretrizes para a gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 

estão estabelecidas na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes, e dá outras providências.

Universalidade
A universalidade é um dos princípios fundamentais do 

Sistema Único de Saúde (SUS) no Brasil. Ela se refere ao direito 
de todos os cidadãos brasileiros, sem exceção, ao acesso gratuito 
e igualitário aos serviços de saúde. Ou seja, qualquer pessoa, 
independentemente de sua condição social, econômica ou de 
saúde, tem direito a ser atendida pelo SUS.

Ela é garantida pelo SUS por meio da oferta de serviços de 
saúde em todos os níveis de atenção, desde a atenção básica 
até a atenção especializada e hospitalar, em todo o território 
nacional. O SUS oferece uma ampla gama de serviços, que 
incluem consultas médicas, exames, cirurgias, internações, 
atendimento de emergência, entre outros.

Além disso, é considerada um avanço importante na garantia 
do direito à saúde no Brasil, pois garante que todos os cidadãos 
tenham acesso aos serviços de saúde, independentemente de 
sua capacidade de pagamento ou de outros fatores que possam 
levar à exclusão do sistema de saúde.

No entanto, apesar dos avanços, ainda há desafios a serem 
enfrentados para garantir a efetivação da universalidade no SUS, 
como a melhoria da qualidade dos serviços, a ampliação do 
acesso em regiões mais distantes e a redução das desigualdades 
regionais na oferta de serviços de saúde.

Equidade
A equidade é um dos princípios fundamentais do Sistema 

Único de Saúde (SUS) no Brasil. Ela se refere ao direito de todos 
os cidadãos brasileiros, sem exceção, de terem acesso igualitário 
aos serviços de saúde, levando em conta suas necessidades 
individuais de saúde, independentemente de sua classe social, 
gênero, raça ou qualquer outra forma de discriminação.

O SUS busca garantir a equidade por meio da oferta de 
serviços e ações de saúde que abrangem desde a promoção 
da saúde, prevenção de doenças, diagnóstico, tratamento e 
reabilitação, assegurando o cuidado em todos os níveis de 
atenção à saúde. Dessa forma, todos os cidadãos devem ter 
acesso aos mesmos serviços de saúde, independentemente de 
sua condição socioeconômica ou de sua localização geográfica.

No entanto, a equidade na oferta de serviços de saúde ainda 
é um desafio a ser enfrentado no SUS. Existem desigualdades 
regionais na oferta de serviços de saúde, com algumas regiões 
do país tendo acesso a uma infraestrutura mais adequada de 
serviços de saúde do que outras. Além disso, a discriminação de 
gênero, raça, orientação sexual e outros fatores também podem 
afetar o acesso aos serviços de saúde.

Por isso, é importante que a gestão do SUS trabalhe 
para garantir a equidade no acesso aos serviços de saúde, 
implementando políticas que promovam a inclusão social 
e a igualdade de oportunidades, e garantindo que todos os 
cidadãos brasileiros possam usufruir do direito à saúde, de forma 
igualitária e justa.

Integralidade 
A integralidade é um dos princípios fundamentais do 

Sistema Único de Saúde (SUS) no Brasil. Ela se refere à oferta 
de um conjunto completo e articulado de ações e serviços de 
saúde, que abrangem desde a promoção da saúde, prevenção 
de doenças, diagnóstico, tratamento, reabilitação e cuidados 
paliativos, assegurando o cuidado em todos os níveis de atenção 
à saúde. 

O SUS busca garantir a integralidade do cuidado, levando 
em consideração as necessidades individuais de cada paciente 
e ações de saúde que visem sua recuperação, prevenção ou 
manutenção de sua saúde. Isso significa que os serviços de saúde 
devem ser organizados de maneira a garantir a oferta de serviços 
que considerem as dimensões biopsicossociais e culturais de 
cada pessoa.

Além disso, a integralidade no SUS também significa que 
os serviços devem ser organizados de forma articulada, em 
todos os níveis de atenção à saúde, de forma a oferecer uma 
atenção contínua, coordenada e integral aos usuários, sem 
fragmentação do cuidado. Isso implica em uma gestão integrada 
e descentralizada do SUS, que deve envolver a atuação articulada 
de serviços de saúde, gestores e profissionais, em todas as 
esferas do sistema de saúde.

Contudo, a garantia da integralidade do cuidado ainda é um 
desafio a ser enfrentado no SUS, especialmente em relação à 
oferta de serviços em algumas regiões do país, bem como em 
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relação à disponibilidade de tecnologias e medicamentos. Por 
isso, é importante que a gestão do SUS trabalhe para garantir a 
integralidade do cuidado, implementando políticas e práticas que 
promovam a articulação entre os serviços de saúde e a melhoria 
da qualidade dos serviços oferecidos aos usuários do SUS.

Participação social
A participação social é um dos princípios fundamentais do 

Sistema Único de Saúde (SUS) no Brasil. Ela se refere ao direito 
dos cidadãos de participarem ativamente do processo de gestão 
do SUS, tanto na definição de políticas públicas de saúde, quanto 
no controle social das ações e serviços oferecidos pelo sistema.

O SUS reconhece que a participação da sociedade é 
fundamental para a construção de um sistema de saúde mais 
democrático e eficiente, capaz de responder às necessidades de 
saúde da população. A participação social no SUS pode se dar por 
meio de diferentes formas, como:

– Conselhos de Saúde: são instâncias de participação 
popular na gestão do SUS, que têm a função de acompanhar, 
fiscalizar e propor políticas de saúde para o governo;

– Conferências de Saúde: são eventos que ocorrem a cada 
quatro anos, nos âmbitos nacional, estadual e municipal, com a 
participação de representantes da sociedade civil e do governo, 
para discutir e propor diretrizes para a política de saúde;

– Ouvidorias: são canais de comunicação entre os usuários 
do SUS e os gestores do sistema, que recebem denúncias, 
reclamações e sugestões para melhorar a qualidade dos serviços 
de saúde;

– Participação em programas de saúde: a sociedade pode 
participar de diferentes programas e ações de saúde, como 
campanhas de vacinação, mutirões de saúde, entre outras 
iniciativas.

Ela é fundamental para a construção de um sistema de 
saúde mais democrático e eficiente, capaz de responder às 
necessidades de saúde da população. Por isso, é importante que 
a gestão do SUS promova e fortaleça a participação da sociedade, 
incentivando a participação de diferentes grupos sociais e 
garantindo a transparência e a prestação de contas por parte dos 
gestores do sistema.

Descentralização
Ela se refere à distribuição de poder, responsabilidades 

e recursos para a gestão do SUS entre as diferentes esferas do 
governo (federal, estadual e municipal), garantindo a autonomia 
e a capacidade de decisão dos gestores locais.

Tem como objetivo principal promover a democratização 
do acesso à saúde, levando em conta as especificidades e 
as necessidades de cada região. Com a descentralização, os 
municípios passaram a ter maior autonomia para gerir seus 
sistemas de saúde, possibilitando a construção de políticas e 
serviços de saúde mais adequados às necessidades locais.

Além disso, a descentralização do SUS também permite uma 
maior participação da sociedade na gestão do sistema de saúde, 
uma vez que a administração dos serviços passa a estar mais 
próxima dos cidadãos.

No entanto, a descentralização também pode trazer desafios 
para a gestão do sistema, como a falta de recursos e capacidade 
técnica para a gestão em algumas regiões do país. Por isso, 

é fundamental que a gestão do SUS trabalhe para fortalecer a 
capacidade de gestão dos municípios e para garantir a equidade 
no acesso aos serviços de saúde em todo o território nacional.

Regionalização
A regionalização é uma das estratégias fundamentais do 

Sistema Único de Saúde (SUS) no Brasil, juntamente com a 
descentralização e a municipalização. Ela se refere à organização 
dos serviços de saúde em regiões, de acordo com as necessidades 
e as características locais, buscando garantir o acesso equitativo 
e integral aos serviços de saúde em todo o território nacional.

Tem como objetivo principal a promoção da equidade 
no acesso aos serviços de saúde, reduzindo as desigualdades 
regionais e garantindo a oferta de serviços de qualidade e em 
tempo oportuno. A partir da regionalização, os municípios 
podem se organizar em redes de saúde, articulando as ações e 
serviços de saúde e garantindo a integralidade da assistência.

Para a implementação da regionalização, é fundamental 
que haja uma articulação entre as diferentes esferas do governo 
(federal, estadual e municipal) e a participação da sociedade 
civil. É preciso definir critérios de organização das regiões de 
saúde, considerando aspectos como a densidade populacional, 
as características epidemiológicas, a oferta de serviços de saúde, 
a distância entre os municípios, entre outros fatores.

Também deve-se levar em conta a capacidade de gestão 
e a disponibilidade de recursos financeiros e humanos para a 
organização e o funcionamento dos serviços de saúde em cada 
região. Por isso, é importante que a gestão do SUS trabalhe 
para fortalecer a capacidade de gestão e a qualificação dos 
profissionais de saúde em todo o país, visando garantir a oferta 
de serviços de saúde de qualidade e em tempo oportuno para 
toda a população.

Humanização
A humanização é um princípio fundamental do Sistema 

Único de Saúde no Brasil, que busca valorizar a relação entre 
profissionais de saúde e usuários, respeitando suas necessidades, 
desejos e valores. Se baseia na construção de vínculos mais 
solidários e acolhedores entre os profissionais de saúde e os 
usuários, e visa a promoção da dignidade humana, da autonomia 
e da cidadania. 

Para a efetivação da humanização no SUS, são necessárias 
diversas ações, tais como a valorização e capacitação dos 
profissionais de saúde, estimulando a reflexão crítica e a 
escuta qualificada dos usuários, a ampliação e qualificação da 
participação dos usuários e da sociedade civil na gestão dos 
serviços de saúde, a garantia do acesso aos serviços de saúde, 
respeitando a integralidade e a equidade no atendimento, a 
promoção da educação em saúde e da prevenção de doenças, 
visando a promoção da saúde e o cuidado com o indivíduo em sua 
totalidade, o estímulo à promoção da saúde mental, respeitando 
as diferenças individuais e os aspectos psicológicos e emocionais 
dos usuários.

A humanização no SUS busca transformar a relação 
tradicionalmente vertical entre profissionais de saúde e usuários, 
colocando-os em um patamar de igualdade e trabalhando 
juntos para a promoção da saúde e o cuidado do indivíduo. É 
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um processo contínuo de transformação da cultura institucional, 
que busca construir uma atenção mais resolutiva, equitativa e 
comprometida com a qualidade de vida dos usuários do SUS.

As diretrizes para a gestão do SUS estabelecem um conjunto 
de princípios e valores que devem orientar a gestão do sistema 
de saúde brasileiro, garantindo o acesso universal, equitativo, 
integral e humanizado aos serviços de saúde, com a participação 
da sociedade na sua gestão e descentralização da gestão para os 
estados e municípios.

— Financiamento
O financiamento do SUS é composto por recursos públicos 

provenientes dos orçamentos das três esferas de governo 
(federal, estadual e municipal), além de recursos oriundos de 
contribuições sociais e impostos específicos, como a Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

Os recursos do SUS são alocados de forma descentralizada 
e destinados para ações e serviços de saúde, como atendimento 
médico, consultas, exames, internações hospitalares, ações de 
vigilância em saúde, entre outros.

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu que a saúde é 
um direito universal e um dever do Estado, e que a União, os 
estados e os municípios devem aplicar um percentual mínimo 
de suas receitas na área da saúde. Atualmente, a Emenda 
Constitucional nº 86/2015 fixou o percentual de 15% da Receita 
Corrente Líquida (RCL) da União e de 12% da RCL dos estados e 
do Distrito Federal para a saúde. Já os municípios devem aplicar 
no mínimo 15% de suas receitas próprias na saúde, acrescidos 
dos repasses federais e estaduais.

Além disso, o SUS conta com o Fundo Nacional de Saúde 
(FNS), que é um mecanismo de financiamento da saúde pública 
no país, responsável por receber e repassar os recursos do SUS 
para estados e municípios, garantindo a distribuição equitativa 
e a aplicação adequada dos recursos. O FNS recebe recursos 
de diversas fontes, como o Orçamento Geral da União, as 
contribuições sociais e os repasses dos estados e municípios.

Em resumo, o financiamento do SUS é uma responsabilidade 
compartilhada entre as três esferas de governo e é financiado 
com recursos públicos provenientes de diversos impostos e 
contribuições sociais, sendo gerido pelo Fundo Nacional de 
Saúde.

— Regulação
A regulação do SUS no Brasil é um processo que busca 

garantir o acesso igualitário e oportuno aos serviços de saúde, 
de forma a promover a equidade no atendimento e a eficiência 
na utilização dos recursos públicos. A regulação é responsável 
por planejar, organizar e avaliar as ações e serviços de saúde em 
todo o território nacional, buscando garantir a integralidade da 
assistência e a resolubilidade dos serviços.

A regulação do SUS é realizada por meio de três tipos de 
ações: a regulação assistencial, a regulação da atenção à saúde 
e a regulação econômica. A regulação assistencial tem como 
objetivo garantir o acesso igualitário aos serviços de saúde, 
regulando o fluxo de pacientes e os critérios de encaminhamento 
entre as unidades de saúde. A regulação da atenção à saúde 
busca garantir a integralidade e a continuidade do cuidado, 
orientando a oferta de serviços e a organização da rede de 
atenção à saúde. Já a regulação econômica visa garantir a 

eficiência na utilização dos recursos públicos, regulando a oferta 
de serviços e estabelecendo critérios para a remuneração dos 
serviços prestados.

A regulação do SUS é uma responsabilidade compartilhada 
entre as três esferas de governo (federal, estadual e municipal), 
com a participação da sociedade civil e dos profissionais de 
saúde. É importante que a regulação seja realizada de forma 
transparente, com a participação da população na definição das 
prioridades de saúde e na avaliação da qualidade dos serviços 
prestados. Além disso, é fundamental que a gestão do SUS 
trabalhe para fortalecer a capacidade de regulação em todo o 
país, visando garantir a oferta de serviços de saúde de qualidade 
e em tempo oportuno para toda a população.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1988, TÍTULO VIII - ARTIGOS 
DE 194 A 200

— Da Ordem Social

– Chamamos a atenção para o fato de que referente ao as-
sunto supracitado, os concursos públicos cobram do candidato a 
literalidade do texto legal, portanto, é importante conhecer bem 
todos os artigos deste capítulo em sua integralidade!

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do traba-
lho, e como objetivo o bem - estar e a justiça sociais.

Parágrafo único. O Estado exercerá a função de planejamen-
to das políticas sociais, assegurada, na forma da lei, a participa-
ção da sociedade nos processos de formulação, de monitora-
mento, de controle e de avaliação dessas políticas.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020))

No tocante à Seguridade Social, segue um processo mnemô-
nico para ser utilizado como técnica de auxílio no processo de 
memorização:

Seguridade Social

P Previdência Social

A Assistência Social

S Saúde
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PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO SISTEMA ÚNICO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL — SUAS

Sistema Único de Assistência Social – SUAS1

O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) é um sistema 
público que organiza os serviços de assistência social no Brasil. 
Com um modelo de gestão participativa, ele articula os esforços 
e os recursos dos três níveis de governo, isto é, municípios, es-
tados e a União, para a execução e o financiamento da Política 
Nacional de Assistência Social (PNAS), envolvendo diretamente 
estruturas e marcos regulatórios nacionais, estaduais, munici-
pais e do Distrito Federal.

Nesse sentido, assim dispõe o artigo 6º da Lei Orgânica da 
Assistência Social (Lei nº. 8.742/93): 

Art. 6º.  A gestão das ações na área de assistência social fica 
organizada sob a forma de sistema descentralizado e participati-
vo, denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), com 
os seguintes objetivos: (...)

O SUAS organiza as ações da assistência social em dois tipos 
de proteção social. A primeira é a Proteção Social Básica, desti-
nada à prevenção de riscos sociais e pessoais, por meio da oferta 
de programas, projetos, serviços e benefícios a indivíduos e famí-
lias em situação de vulnerabilidade social. 

A segunda é a Proteção Social Especial, destinada a famílias 
e indivíduos que já se encontram em situação de risco e que ti-
veram seus direitos violados por ocorrência de abandono, maus-
-tratos, abuso sexual, uso de drogas, entre outros.

O SUAS engloba também a oferta de Benefícios Assisten-
ciais, prestados a públicos específicos de forma integrada aos 
serviços, contribuindo para a superação de situações de vulne-
rabilidade. Também gerencia a vinculação de entidades e orga-
nizações de assistência social ao Sistema, mantendo atualizado 
o Cadastro Nacional de Entidades e Organizações de Assistência 
Social (CNEAS) e concedendo certificação a entidades beneficen-
tes.

Trata-se de um Sistema coordenado pelo Ministério do De-
senvolvimento Social (MDS), composto pelo poder público e so-
ciedade civil, que participam diretamente do processo de gestão 
compartilhada. Nesse modelo de gestão, as ações e a aplicação 
de recursos do SUAS são negociadas e pactuadas nas Comissões 
Intergestores Bipartite (CIBs) e na Comissão Intergestores Tripar-
tite (CIT). 

1  http://mds.gov.br/assuntos/assistencia-social/o-que-e

Esses procedimentos são acompanhados e aprovados pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) e pelos Conse-
lhos Estadual e Municipal de Assistência Social, que desempe-
nham um importante trabalho de controle social. 

Criado a partir das deliberações da IV Conferência Nacional 
de Assistência Social e previsto na Lei Orgânica da Assistência 
Social (Loas), o SUAS teve suas bases de implantação consoli-
dadas em 2005, por meio da sua Norma Operacional Básica do 
SUAS (NOB/SUAS), que apresenta claramente as competências 
de cada órgão federado e os eixos de implementação e consoli-
dação da iniciativa.

Gestão do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)2

 O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) comporta qua-
tro tipos de gestão: da União, do Distrito Federal, dos estados 
e dos municípios. As responsabilidades da União passam princi-
palmente pela formulação, apoio, articulação e coordenação de 
ações. Os estados, por sua vez, assumem a gestão da assistência 
social dentro de seu âmbito de competência, tendo suas respon-
sabilidades definidas na Norma Operacional Básica (NOB/SUAS).

No caso da gestão municipal e do Distrito Federal, são pos-
síveis três níveis de habilitação ao SUAS: inicial, básica e plena. A 
gestão inicial fica por conta dos municípios que atendam a requi-
sitos mínimos, como a existência e funcionamento de conselho, 
fundo e planos municipais de assistência social, além da execu-
ção das ações da Proteção Social Básica com recursos próprios. 
No nível básico, o município assume, com autonomia, a gestão 
da proteção social básica. No nível pleno, ele passa à gestão total 
das ações socioassistenciais.

O processo de gestão do SUAS conta também com instâncias 
de pactuação, que são a Comissão Intergestores Tripartite (CIT) 
e as Comissões Intergestores Bipartite (CIBs). A CIT é um espa-
ço de articulação e expressão das demandas dos gestores fede-
rais, estaduais e municipais. Ela negocia e pactua sobre aspectos 
operacionais da gestão do SUAS e, para isso, mantém contato 
permanente com as CIBs, para a troca de informações sobre o 
processo de descentralização.

As CIBs são instâncias estaduais destinadas à interlocução 
de gestores, constituídas por representantes do Estado e dos 
municípios, que representam os interesses e as necessidades 
da região, referentes à assistência social. Elas negociam e 
pactuam sobre aspectos da organização e gestão do Sistema 
Estadual de Assistência Social, observando as deliberações do 
Conselho Estadual de Assistência Social, a legislação vigente e as 
orientações da CIT e do Conselho Nacional de Assistência Social 

2  http://mds.gov.br/assuntos/assistencia-social/gestao-do-suas
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(CNAS). Todas as suas pactuações são encaminhadas ao Conselho 
Estadual para conhecimento, apreciação e/ou deliberações e aos 
conselhos municipais, CIT e CNAS para conhecimento

Objetivo do SUAS
Os objetivos do SUAS estão previstos no artigo 6º da Lei Or-

gânica da Assistência Social (Lei nº. 8.742/93) e na Norma Opera-
cional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB SUAS), 
que disciplina a gestão pública da Política de Assistência em todo 
território brasileiro, vejamos:

- Consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a 
cooperação técnica entre a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios que, de modo articulado, operam a proteção so-
cial não contributiva e garantem os direitos dos usuários;

- Integrar a rede pública e privada, com vínculo ao SUAS, de 
serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social;

- Estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na 
organização, regulação, manutenção e expansão das ações de 
assistência social;

- Definir os níveis de gestão, de acordo com estágios de or-
ganização da gestão e ofertas de serviços pactuados nacional-
mente;

- Implementar a gestão do trabalho e a educação permanen-
te na assistência social;

- Estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; 
- Afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direi-

tos.
- Orientar-se pelo princípio da unidade e regular, em todo o 

território nacional, a hierarquia, os vínculos e as responsabilida-
des quanto à oferta dos serviços, benefícios, programas e proje-
tos de assistência social;

- Respeitar as diversidades culturais, étnicas, religiosas, so-
cioeconômicas, políticas e territoriais;

- Reconhecer as especificidades, iniquidades e desigual-
dades regionais e municipais no planejamento e execução das 
ações; 

- Assegurar a oferta dos serviços, programas, projetos e be-
nefícios da assistência social;

Princípios organizativos do SUAS
- Universalidade: todos têm direito à proteção socioassisten-

cial, prestada a quem dela necessitar, com respeito à dignidade e 
à autonomia do cidadão, sem discriminação de qualquer espécie 
ou comprovação vexatória da sua condição;

- Gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exi-
gência de contribuição ou contrapartida, observado o que dispõe 
o art. 35, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto 
do Idoso;

- Integralidade da proteção social: oferta das provisões em 
sua completude, por meio de conjunto articulado de serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais;

- Intersetorialidade: integração e articulação da rede so-
cioassistencial com as demais políticas e órgãos setoriais; 

- Equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, so-
cioeconômicas, políticas e territoriais, priorizando aqueles que 
estiverem em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LOAS)

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Es-
tado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê 
os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado 
de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 
atendimento às necessidades básicas.

Art. 2°  A assistência social tem por objetivos:    (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução 
de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:    
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adoles-
cência e à velhice;     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;     (In-
cluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;     (In-
cluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e 
a promoção de sua integração à vida comunitária; e       (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal 
à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por 
sua família;     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territo-
rialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência 
de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos;   (Re-
dação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso 
aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais.     (Re-
dação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  Para o enfrentamento da pobreza, a assis-
tência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, 
garantindo mínimos sociais e provimento de condições para 
atender contingências sociais e promovendo a universalização 
dos direitos sociais.    (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 3°  Consideram-se entidades e organizações de assistên-
cia social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulati-
vamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiá-
rios abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa 
e garantia de direitos.     (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 
2011)
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§ 1°  São de atendimento aquelas entidades que, de forma 
continuada, permanente e planejada, prestam serviços, execu-
tam programas ou projetos e concedem benefícios de prestação 
social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em si-
tuações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos 
desta Lei, e respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 
18.     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2°  São de assessoramento aquelas que, de forma conti-
nuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam 
programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortale-
cimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, 
formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da po-
lítica de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as 
deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.    
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3°  São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de 
forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e 
executam programas e projetos voltados prioritariamente para a 
defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de 
novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desi-
gualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de 
direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos 
termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que 
tratam os incisos I e II do art. 18.   (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011)

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:
I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre 

as exigências de rentabilidade econômica;
II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o des-

tinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas 
públicas;

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao 
seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à con-
vivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprova-
ção vexatória de necessidade;

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem 
discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência 
às populações urbanas e rurais;

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e 
projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo 
Poder Público e dos critérios para sua concessão.

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as 
seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa para os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, e comando único das ações em 
cada esfera de governo;

II - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle das 
ações em todos os níveis;

III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da 
política de assistência social em cada esfera de governo.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO

Art. 6°  A gestão das ações na área de assistência social fica 
organizada sob a forma de sistema descentralizado e participati-
vo, denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), com 
os seguintes objetivos:    (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 
2011)

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e 
a cooperação técnica entre os entes federativos que, de modo 
articulado, operam a proteção social não contributiva;    (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social, na forma do art. 6°-C;    
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos 
na organização, regulação, manutenção e expansão das ações de 
assistência social;

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades 
regionais e municipais;     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

V - implementar a gestão do trabalho e a educação perma-
nente na assistência social;     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011)

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; 
e      (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de di-
reitos.     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1°  As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo 
a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e 
à velhice e, como base de organização, o território.     (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2°  O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos res-
pectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e orga-
nizações de assistência social abrangidas por esta Lei.      (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3°  A instância coordenadora da Política Nacional de Assis-
tência Social é o Ministério do Desenvolvimento Social e Comba-
te à Fome.     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4º  Cabe à instância coordenadora da Política Nacional de 
Assistência Social normatizar e padronizar o emprego e a divul-
gação da identidade visual do Suas.    (Incluído pela Lei nº 13.714, 
de 2018)

§ 5º  A identidade visual do Suas deverá prevalecer na iden-
tificação de unidades públicas estatais, entidades e organizações 
de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios 
vinculados ao Suas.             (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018)

Art. 6°-A.  A assistência social organiza-se pelos seguintes ti-
pos de proteção:     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, 
projetos e benefícios da assistência social que visa a prevenir si-
tuações de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvol-
vimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários;     (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011)
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II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas 
e projetos que tem por objetivo contribuir para a reconstrução 
de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o forta-
lecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famí-
lias e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação 
de direitos.      (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  A vigilância socioassistencial é um dos ins-
trumentos das proteções da assistência social que identifica e 
previne as situações de risco e vulnerabilidade social e seus agra-
vos no território.     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6°-B.  As proteções sociais básica e especial serão oferta-
das pela rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente 
pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de as-
sistência social vinculadas ao Suas, respeitadas as especificidades 
de cada ação.   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1°  A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Minis-
tério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome de que a 
entidade de assistência social integra a rede socioassistencial.    
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2°  Para o reconhecimento referido no § 1°, a entidade 
deverá cumprir os seguintes requisitos:    (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011)

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3°;    
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Fede-
ral, na forma do art. 9°;     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata 
o inciso XI do art. 19.     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3°  As entidades e organizações de assistência social vincu-
ladas ao Suas celebrarão convênios, contratos, acordos ou ajus-
tes com o poder público para a execução, garantido financiamen-
to integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações 
de assistência social, nos limites da capacidade instalada, aos 
beneficiários abrangidos por esta Lei, observando-se as disponi-
bilidades orçamentárias.     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4°  O cumprimento do disposto no § 3° será informado ao 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome pelo 
órgão gestor local da assistência social.     (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011)

Art. 6°-C.  As proteções sociais, básica e especial, serão ofer-
tadas precipuamente no Centro de Referência de Assistência So-
cial (Cras) e no Centro de Referência Especializado de Assistên-
cia Social (Creas), respectivamente, e pelas entidades sem fins 
lucrativos de assistência social de que trata o art. 3° desta Lei.   
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1°  O Cras é a unidade pública municipal, de base territo-
rial, localizada em áreas com maiores índices de vulnerabilidade 
e risco social, destinada à articulação dos serviços socioassisten-
ciais no seu território de abrangência e à prestação de serviços, 
programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica 
às famílias.     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2°  O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão 
municipal, estadual ou regional, destinada à prestação de ser-
viços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de 
risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, 
que demandam intervenções especializadas da proteção social 
especial.    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3°  Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais insti-
tuídas no âmbito do Suas, que possuem interface com as demais 
políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, 
programas, projetos e benefícios da assistência social.    (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6°-D.  As instalações dos Cras e dos Creas devem ser 
compatíveis com os serviços neles ofertados, com espaços para 
trabalhos em grupo e ambientes específicos para recepção e 
atendimento reservado das famílias e indivíduos, assegurada a 
acessibilidade às pessoas idosas e com deficiência.   (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6°-E.  Os recursos do cofinanciamento do Suas, desti-
nados à execução das ações continuadas de assistência social, 
poderão ser aplicados no pagamento dos profissionais que inte-
grarem as equipes de referência, responsáveis pela organização 
e oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e apro-
vado pelo CNAS.         (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  A formação das equipes de referência de-
verá considerar o número de famílias e indivíduos referencia-
dos, os tipos e modalidades de atendimento e as aquisições que 
devem ser garantidas aos usuários, conforme deliberações do 
CNAS.     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6º-F Fica instituído o Cadastro Único para Programas So-
ciais do Governo Federal (CadÚnico), registro público eletrônico 
com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar 
informações para a identificação e a caracterização socioeconô-
mica das famílias de baixa renda, nos termos do regulamento.   
(Redação dada pela Lei nº 14.601, de 2023)

§ 1º As famílias de baixa renda poderão inscrever-se no Ca-
dÚnico nas unidades públicas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
6º-C desta Lei ou, nos termos do regulamento, por meio eletrôni-
co.        (Incluído pela Lei nº 14.284, de 2021)

§ 2º A inscrição no CadÚnico poderá ser obrigatória para 
acesso a programas sociais do governo federal, na forma esta-
belecida em regulamento.   (Redação dada pela Lei nº 14.601, 
de 2023)

§ 3º Para fins de cumprimento do disposto no art. 12 da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, e de 
ampliação da fidedignidade das informações cadastrais, será ga-
rantida a interoperabilidade de dados do CadÚnico com os dados 
constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), 
de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.   (Incluído 
pela Lei nº 14.601, de 2023)

§ 4º Os dados do CNIS incluídos no CadÚnico poderão ser 
acessados pelos órgãos gestores do CadÚnico, nas 3 (três) esfe-
ras da Federação, conforme termo de adesão do ente federativo 
ao CadÚnico, do qual constará cláusula de compromisso com o 
sigilo de dados.   (Incluído pela Lei nº 14.601, de 2023)

§ 5º A sociedade civil poderá cooperar com a identificação 
de pessoas que precisem ser inscritas no CadÚnico, nos termos 
do regulamento.   (Incluído pela Lei nº 14.601, de 2023)

§ 6º O CadÚnico coletará informações que caracterizem a 
condição socioeconômica e territorial das famílias, de forma a 
reduzir sua invisibilidade social e com vistas a identificar suas de-
mandas por políticas públicas, na forma do regulamento.   (Inclu-
ído pela Lei nº 14.601, de 2023)




